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Devem ser contabilizados, exclusivamente, os atendimentos coletivos 
(ou em grupo) realizados nos espaços próprios dos CRAS, ou ainda, os 
atendimentos realizados em outros espaços alternativos, desde que 
executados diretamente pela equipe técnica do CRAS; no caso no SCFV 
as informações irão compor o Bloco 3, nos campos abaixo sinalizados. 



 
 
 
 
 
Não devem ser contabilizados neste instrumento os atendimentos 
realizados por outras unidades de rede referenciada ao CRAS. Assim, 
não devem ser registradas as atividades coletivas desenvolvidas por 
Centros de Convivência que não pertençam ao CRAS (rede pública ou 
privada), mesmo quando a ele referenciada. 
 
 
Para mais informações consultar os manuais de preenchimento do RMA, 
disponíveis em : 
https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/atendimento/auth/index.php?doc=1 
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Coordenação:  

Magna Regina Domingues Ferreira  

Analista de Políticas de Assistência Social - Assistente Social 

 

Equipe Técnica:  

Maria da Glória Silva  

Analista de Políticas de Assistência Social - Psicóloga 

 

Equipe Administrativa:  

Aléssio Assis de Oliveira 

Técnico em Gestão Pública 

 

 

e-mail: vigilanciasocialgoias@gmail.com  

telefone: (62) 3201-8059  
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